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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ Prelettura Munkli.2.1 do 

Q.NtintEnN 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

    

PORTARIA N° 108/98 

Concede Licençà Prêmio à servidora CELITA DOS 
SANTOS CARDOSO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

R ES,OLVE:- 

à servidora CEUTA DOS SANTOS CARDOSO, 
portadora da 	ula de Identidade G no 3.472655-8-SSP-PR., ocupante do Cargo de 
Provimento E tivo de Auxiliar de Servi s Gerais — nível 00, lotada na Secretaria de Saúde — 
Serviços de dministraç,ão Geral, 03 (três meses de icença Prêmio do qüinqüênio '91/96, nos 
termos do P cesso n° 2496/97, em con onância s disposições do artigo 1° e 2° da Lei 
Complement nO 046/97, ,com friiição ,no período 01 ,de abril de 1998 a 30 de junho de 
1998, sem preju o de seus vencimentos. 
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